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EMENDA MODIFICATIVA N.º 01 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 009/2024

ALTERA DISPOSITIVOS DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 009/2024

O PLC 009/2024 passa a ter as seguintes alterações:

“Art. 2º. Fica acrescido no Art. 6º da Lei nº 788/2003 o §4º com os incisos I, II e III, com as seguintes redações: 

“Art. 6º (...)

(...)

§4º - Poderá o possuidor exercer o direito previsto neste artigo desde que detenha qualquer um dos seguintes documentos:

I - compromisso ou escritura de compra e venda, contendo as características do imóvel, devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis;

II - certidão do Registro Imobiliário (matrícula) contendo as características do imóvel, quando o requerente possuir escritura definitiva;

III - para loteamentos aprovados, Contrato de Compra e Venda do imóvel, contendo as características do imóvel, assinado por ambas as partes (vendedor e comprador) com firma devidamente reconhecida em cartório.” (NR)

[bookmark: _Hlk152054670]Para o Art. 11 do PLC, que acrescenta a Lei Municipal nº 788/2003 o “Art. 70-A com 09 (nove) incisos, ou seja, os incisos de “I” a “IX”, observa-se que está faltando na sequência o inciso “VI”, portanto deve-se modificar a referida numeração/divisão para 08 (oito) incisos, ou seja, incisos de “I” a “VIII”.
[bookmark: _Hlk174343896]
Para o Art. 11 do PLC, que acrescenta a Lei Municipal nº 788/2003 o “Art. 70-B com 03 (três) itens, ou seja, itens de “1 a 3”, este desdobramento está errado, pois o desdobramento correto de artigo de lei  conforme a Lei Complementar Federal nº95/98 é: “Art. 10. ..... II - os artigos desdobrar-se-ão em parágrafos ou em incisos; os parágrafos em incisos, os incisos em alíneas e as alíneas em itens; (....)” (grifo nosso), portanto deve-se modificar o referido desdobramento de itens para incisos, ou seja, para incisos de “I” a “III”.

Para o inciso I do Art. 12 do PLC, a revogação das alíneas do Art. 26 estão erradas, a revogação necessária é das alíneas do § 1º do Art. 26, portanto sugere-se a seguinte redação para o referido inciso I:

“Art. 12. (...)

I – as alíneas “a”, “b” e “c” do § 1º art. 26;

(....)

V – (...)”.


JUSTIFICATIVA: A presente emenda modificativa acata integralmente o parecer jurídico desta Casa Legislativa.

[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, 22 de agosto de 2024.

ELIVELTON DA SILVA
Presidente da CPLJRF

TONI TOSHIO YAMASHITA
Vice-Presidente da CPLJRF

AILTON SOARES XAVIER
Membro
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